
DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

POSTO FISCAL 10 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Notificação
O(s) contribuinte(s) ou responsável(eis) abaixo fica(m) notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Propriedade

de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s) abaixo dis-
criminado(s), nos termos da Lei 6.606/89 e 13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(eis), sob pena de
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe do PF-10-
São José do Rio Preto, sito à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5715, S. José Rio Preto, SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto
50.768/06 e artigos 44 e 45 da Lei nº. 13.296/08, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em documentos
colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota aplicada nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei 6.606/89 e artigo 7º da Lei nº. 13.296/08.
As tabelas de valor venal para os veículos usados foram publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O., conforme:
a) Resolução SF - 28, de 30/10/2003, D.O. 31/10/2003, exercício 2004;
b) Resolução SF - 22, de 30/10/2004, D.O. 30/10/2004, exercício 2005;
c) Resolução SF - 33, de 26/10/2005, D.O. 28/10/2005, exercício 2006;
d) Resolução SF - 34, de 30/10/2006, D.O. 31/10/2006, exercício 2007.
e) Resolução SF - 59, de 30/10/2007, D.O. 31/10/2007, exercício 2008.
f) Resolução SF – 59, de 30/10/2008, D.O. 31/10/2008, exercício 2009.
Os Juros de Mora são calculados conforme a Lei 10.175/98 e a Multa de Mora corresponde a 20% (vinte por cento) sobre o

valor do imposto, calculada conforme artigo 17 da Lei 6.606/89 e artigo 27 da Lei nº. 13.296/08.
Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 2º do arti-

go 13-A da Lei 6.606/89 e § 1º do artigo 18 da Lei nº. 13.296/08.
O valor do débito fiscal, abaixo discriminado, é valido para pagamento até o último dia útil do mês da data desta publicação.

Após essa data, o valor será atualizado nos termos da legislação vigente

Nome CPF/CNPJ Renavam Placa do N.º Controle Exercício IPVA Multa Juros
Veículo

P S de Carvalho - Moto - ME 02917247/0001-00 674100913 BSL-7589 30.025.066-6 2004 56,70 11,34 44,35
P S de Carvalho - Moto - ME 02917247/0001-00 674100913 BSL-7589 30.025.066-6 2005 56,76 11,35 35,66
P S de Carvalho - Moto - ME 02917247/0001-00 674100913 BSL-7589 30.025.066-6 2006 56,90 11,38 25,76
P S de Carvalho - Moto - ME 02917247/0001-00 674100913 BSL-7589 30.025.066-6 2007 56,06 11,21 17,74
P S de Carvalho - Moto - ME 02917247/0001-00 674100913 BSL-7589 30.025.066-6 2008 53,16 10,63 10,40
P S de Carvalho - Moto - ME 02917247/0001-00 674100913 BSL-7589 30.025.067-8 2009 50,56 10,11 3,54

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA

POSTO FISCAL DE GUARATINGUETÁ
Notificação
O contribuinte abaixo relacionado fica notificado da decisão do Chefe do Posto Fiscal de Guaratinguetá que INDEFERIU o pedi-

do apresentado ao debito de IPVA exercicio de 2001.

INTERESSADO CPF/CNPJ PLACA PROTOCOLO GDOC

Maria Aparecida Guimarães 138.488.618-44 BMY-8089 12526-747782/2008

POSTO FISCAL 10 - TAUBATÉ
Comunicado
1- Comunicamos os interessados abaixo, da alteração da situação cadastral dos estabelecimentos para Cassada no Posto Fiscal

Eletrônico e Suspensa no Cadastro Sincronizado, nos termos do Memorando N.º 88/08-DRT-3 DE 14/11/2008, Item 1.1.
2- Os estabelecimentos poderão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias o restabelecimento da eficácia de sua inscrição estadual.

Contribuinte IE CNPJ Endereço CEP Data 
Cassação

Augusto Brandão Di Lascio & Cia Ltda. - ME 648.059.863.117 07.264.607/00001-28 Rua 31 de Março nº 34 - Centro - São Luis do Paraitinga/SP 12140-000 28/02/02008.

II - manutenção do atendimento aos alunos já matricula-
dos, em continuidade de estudos.

Art. 2º - A matrícula antecipada para o ensino fundamen-
tal será realizada pelas redes estadual e municipal de ensino,
em conjunto, por meio do Sistema de Cadastro de Alunos da
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo.

Art. 3º - O processo de matrícula antecipada compreende-
rá as seguintes etapas:

I - o cadastramento dos alunos demandantes de vaga no
ensino fundamental público;

II - a programação conjunta da oferta de vagas em escolas
estaduais e municipais, para o ano letivo de 2010;

III - a compatibilização entre a demanda e as vagas dispo-
níveis;

IV - a efetivação da matrícula dos alunos;
V - a divulgação dos resultados para a comunidade.
Art. 4º- o cadastramento dos alunos demandantes de vaga

no ensino fundamental, no Programa de Matrícula Antecipada,
será efetuado em três fases:

I - a primeira fase abrangerá o período de 01 a 30 de
setembro, quando serão definidos no Sistema de Cadastro de
Alunos da SEE:

a) os alunos que, em 2009, frequentam a última etapa da
pré-escola na rede pública e que vão completar 7 anos até
30/06/2010, candidatos a matricular-se no 2º ano do ensino
fundamental, conforme disposto no artigo 5º da Deliberação
CEE nº 73/2008;

b) os alunos que frequentam a pré-escola na rede pública
e que vão completar 6 (seis) anos até o inicio do letivo em 2010,
candidatos ao ingresso no 1º ano do ensino fundamental;

II - a segunda fase será realizada no período de 01 a 30 de
setembro, com a chamada escolar das crianças que não fre-
quentam escola pública de educação infantil, candidatas à
matrícula no 1º ou 2º ano do ensino fundamental em escola
estadual ou municipal, obedecendo aos mesmos critérios esta-
belecidos nas alíneas a e b do inciso anterior;

III - a terceira fase realizar-se-á no período de 01 a 30 de
setembro, com a chamada escolar das crianças e jovens que se
encontram fora da escola pública, com idade a partir de 8 anos
completos em 2009, candidatos à matrícula em qualquer
série/ano do ensino fundamental, inclusive na modalidade de
educação de jovens e adultos, em escola estadual ou municipal;

IV- o cadastramento dos candidatos a vaga no ensino fun-
damental, inclusive na modalidade de Educação de Jovens e
Adultos realizados em 2009, fora do prazo previsto para o pro-
cesso, deverá ser efetuado no período de 20 de outubro a 23 de
novembro do presente ano.

Parágrafo único - Os limites de idade previstos na alínea b
do Inciso I poderão ser alterados para 30 de junho de 2010,
conforme prescrito no artigo 2º da referida Deliberação.

Art. 5º - no caso de Município onde atendimento à deman-
da dos anos iniciais do ensino fundamental ocorre de forma
compartilhada entre a rede estadual e a rede municipal e que
for identificada, no processo de articulação entre a Diretoria
Ensino e Órgão Municipal, a necessidade de ajuste dos limites
de idade estabelecidos no inciso I, alíneas a e b do artigo ante-
rior, esses limites de referência poderão ser flexibilizados, após
estudo conjunto entre o Município e a Coordenadoria de
Ensino, envolvidos no processo de atendimento a essa deman-
da escolar.

Art. 6º - A programação de vagas de todas as escolas esta-
duais e municipais será feita exclusivamente por meio da digi-
tação da coleta de classes no Sistema de Cadastro de Alunos da
Secretaria de Estado, após planejamento conjunto do atendi-
mento escolar para o ano letivo de 2010, assegurando a conti-
nuidade de estudos dos alunos já matriculados.

Art. 7º - A compatibilização entre a demanda e as vagas
existentes será realizada regionalmente, respeitando os crité-
rios definidos conjuntamente entre o Estado e os Municípios,
nos termos desta resolução, com responsabilidade compartilha-
da entre as partes.

Art. 8º - A efetivação da matrícula no ensino fundamental,
inclusive na modalidade de educação de jovens e adultos, será
realizada após a compatibilização demanda/vaga, mediante a
digitação da formação das classes e a efetivação da matrícula
no Sistema de Cadastro de Alunos da Secretaria de Estado, con-
forme cronograma constante do anexo, parte integrante desta
resolução.

§ 1º É obrigatória a efetivação de todas as matrículas da
demanda compatibilizada nas diversas fases da matrícula 2010,
no Sistema de Cadastro de Alunos do Estado.

§ 2º É vedada a exclusão de matrícula de alunos que não
comparecerem ou abandonarem a escola, após a efetivação no
Sistema de Cadastro de Alunos.

§ 3º no caso de não comparecimento do aluno ou de aluno
que deixa de frequentar a escola deverão ser utilizadas exclusi-
vamente as opções específicas para esses registros disponíveis
no Sistema de Cadastro de Alunos.

Art. 9º - O cadastramento e a matrícula dos alunos que não
efetuaram o cadastro nos períodos estabelecidos no artigo 4º
desta resolução deverão ser realizados durante todo o ano leti-
vo de 2010 pelas escolas estaduais ou municipais, no Sistema
de Cadastro de Alunos, em opção específica disponível em cará-
ter permanente, para assegurar o atendimento à totalidade da
demanda, por meio de um processo contínuo de compatibiliza-
ção entre os Órgãos Regionais da Secretaria e os Municípios de
sua área de jurisdição.

Art. 10 - no processo de matrícula antecipada para o ano
letivo de 2010, caberá:

I - Aos Dirigentes de Ensino, Supervisores de Ensino e
Assistentes de Planejamento:

a) orientar e conduzir o processo na sua área de atuação;
b) esclarecer dúvidas e apoiar os Municípios em todas as

fases do processo;
c) definir procedimentos com vistas ao atendimento da

totalidade dos alunos nas escolas estaduais e municipais, em
consonância com as orientações das respectivas
Coordenadorias de Ensino;

d) proceder, em conjunto com os Órgãos Municipais, à
análise, compatibilização e indicação de vagas, assegurando a
matrícula da totalidade dos alunos definidos na fase I e dos
cadastrados nas demais fases, em sua área de jurisdição.

II -À Equipe Gestora das escolas estaduais:
a) disponibilizar, quando necessário, equipamentos para a

digitação da definição dos alunos da fase I;
b) efetuar o cadastramento da demanda das fases II e III e

daqueles que buscarem vaga após os prazos estabelecidos na
chamada escolar;

c) proceder, em conjunto com as Diretorias de Ensino e
Órgãos Municipais, ao processo de compatibilização e matrícu-
la dos alunos cadastrados;

d) divulgar o resultado da matrícula para a comunidade.
Art. 11 - Às Coordenadorias de Ensino caberá planejar,

orientar e acompanhar o trabalho das Diretorias de Ensino na
condução do processo da matrícula antecipada em todas as
fases, visando a garantir o pleno atendimento dos cadastrados,
assegurando a continuidade de estudos da demanda escolar.

Art. 12 - ao Centro de Informações Educacionais caberá:
a) orientar as Coordenadorias de Ensino, Diretorias

Regionais e Órgãos Municipais de Educação na utilização do
Sistema de Cadastro de Alunos;

b) coordenar o processo e as ações referentes ao gerencia-
mento do Sistema de Cadastro de Alunos e do cumprimento do
cronograma;

c) emitir relatórios de acompanhamento para as
Coordenadorias de Ensino durante todo o processo.

Art. 13 - Os procedimentos para o atendimento à demanda
escolar do ensino médio, inclusive na modalidade de educação
de jovens e adultos, serão objeto de resolução específica.

Art. 14 - Os procedimentos contidos nesta Resolução serão
motivo de ato conjunto entre o Estado e o Município da Capital.

Art. 15 - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Anexo
Cronograma para Atendimento à Demanda do Ensino

Fundamental
Até 21/08 - Orientação, pelas Diretorias de Ensino, às esco-

las estaduais e Órgãos Municipais sobre procedimentos para a
matrícula antecipada, objetivando o planejamento conjunto de
vagas para o atendimento escolar do ano letivo de 2010.

01 a 22/09 - Coleta de classes de todos os níveis de ensi-
no, previstas para o ano letivo de 2010, das escolas estaduais e
municipais. As Diretorias de Ensino serão responsáveis por
gerar os números de classes e digitar o quadro resumo das
escolas estaduais de sua jurisdição, no Sistema de Cadastro de
Alunos, de acordo com o planejamento prévio homologado
pelas Coordenadorias de Ensino.

01 a 30/09 - Fase I - Definição, no Sistema de Cadastro de
Alunos da Secretaria de Estado, dos alunos que, em 2009, fre-
quentam a última etapa da pré-escola nas escolas públicas
municipais ou conveniadas e que deverão ser atendidos no
ensino fundamental público.

01 a 30/09 - Fase II - Chamada escolar e cadastramento, nas
escolas públicas, de candidatos ao ensino fundamental que não
frequentam, em 2009, escola de educação infantil pública; digi-
tação completa ou complementação da Ficha Cadastral dessas
crianças no Sistema de Cadastro de Alunos do Estado, com espe-
cial atenção para as informações relativas ao endereço comple-
to, tendo em vista o encaminhamento de correspondência.

01 a 30/09 - Fase III - Chamada escolar e cadastramento
nas escolas, das crianças e jovens que se encontram fora da
escola pública, com idade a partir de 8 (oito) anos completos
em 2009, candidatos à matrícula em qualquer série do ensino
fundamental, inclusive na modalidade de educação de jovens e
adultos; digitação completa ou complementação da Ficha
Cadastral dos candidatos no Sistema de Cadastro de Alunos do
Estado, com especial atenção para as informações relativas ao
endereço completo, tendo em vista o encaminhamento de cor-
respondência.

06 a 29/10 - Compatibilização entre demanda e vagas exis-
tentes, incluindo propostas específicas para o atendimento nas
áreas/escolas congestionadas, com responsabilidade comparti-
lhada entre Estado e Município.

13/10 a 10/11 - Digitação da matrícula, no Sistema de
Cadastro de Alunos, dos candidatos ao ingresso no ensino fun-
damental, definidos na fase I e dos cadastrados nas fases II e
III, nas escolas estaduais e municipais.

A partir de 16/11 - Compete à escola de origem a divulga-
ção do resultado da matrícula dos alunos definidos na fase I e
dos cadastrados nas fases II e III, mediante afixação de listas
com a relação nominal dos alunos, nas escolas estaduais e
municipais. Para cadastrados nas fases II e III será enviada cor-
respondência conjunta Estado/Município, endereçada aos pais
ou responsável, emitida pela Secretaria de Estado da Educação,
centralizadamente.

20/10 a 23/11 - Cadastramento e digitação, no Sistema de
Cadastro de Alunos do Estado, dos candidatos à vaga no ensi-
no fundamental, inclusive na modalidade de educação de
jovens e adultos, que não se cadastraram nas fases II e III, nos
prazos previstos para o processo.

A partir de 23/11 - Digitação das matrículas, para o ano
letivo de 2010, dos alunos das demais séries/anos do ensino
fundamental em continuidade de estudos, inclusive na modali-
dade de educação de jovens e adultos.

24/11 a 04/12 - Compatibilização dos cadastrados após o
prazo das fases II e III.

07 a 11//12 - Digitação, no Sistema de Cadastro de Alunos
do Estado, das matrículas solicitadas após o prazo estabelecido
nas fases II e III, em todas as séries do ensino fundamental,
inclusive na modalidade de educação de jovens e adultos, para
o ano letivo de 2010. Compete à escola de cadastramento a
divulgação do resultado da matrícula dos alunos, mediante afi-
xação de listas com a relação nominal dos alunos, nas escolas
estaduais e municipais.

01 a 22/12 - Digitação do rendimento escolar individuali-
zado, de todos os alunos das escolas estaduais, no Sistema de
Cadastro de Alunos.

11/01/2010 - Prazo final para as escolas estaduais conclui-
rem a digitação das matrículas de seus alunos em continuidade
de estudos, para o ano letivo de 2010.

A partir de 12/01/10 - Inscrição/Cadastramento dos candi-
datos à vaga, na rede pública, que perderam os prazos previs-
tos de inscrição pelo Programa da Matrícula Antecipada 2010,
executado no último trimestre de 2009. No cadastramento des-
ses candidatos não deverão ser incluídos aqueles caracteriza-
dos como solicitações de transferência de escola, ou seja, aluno
com matrícula em 2010, sendo vedada a exclusão de aluno já
matriculado. Para esse caso deve ser utilizada exclusivamente a
opção específica do Sistema para essa finalidade que será dis-
ponibilizada em 2010.

Após o início das aulas - a compatibilização dos candidatos
inscritos nas escolas estaduais e municipais ocorrerá sempre
que houver demanda a ser atendida, independente do número
de candidatos cadastrados, com digitação imediata da matrícu-
la no Sistema de Cadastro de Alunos do Estado, pelos órgãos
regionais, e divulgação sob responsabilidade da escola de
cadastramento.

Retificação do D.O. de 27-5-2009
No Comunicado
1 - Competências Básicas - Incluam-se:
Município: Carapicuíba; Turma: 571; Dia Inicial: 24/04/08;

Horário: 18 às 22; Dia Final: 06/06/08; Horário: 18 às 20; Local:
Secret. Munic. Educação

Município: São Paulo Norte 1; Turma: 865; Dia Inicial:
29/04/08; Horário: 18 às 22; Dia Final: 02/06/08; Horário: 18 às
20; Local: Diretoria de Ensino

2 - Programa Dinheiro Direto Na Escola - PDDE - Incluam-se:
Município: Carapicuíba; Turma: 1055; Dia Inicial: 06/06/08;

Horário: 20 às 22; Dia Final: 26/06/08; Horário: 18 às 22; Local:
Secret. Munic. Educação

Município: Jundiaí; Turma: 1073; Dia Inicial: 14/06/08;
Horário: 14 às 16; Dia Final: 12/07/08; Horário: 12 às 16; Local:
Diretoria de Ensino

Município: São Paulo Norte 1; Turma: 1122; Dia Inicial:
02/06/08; Horário: 20 às 22; Dia Final: 07/07/08; Horário: 18 às
22; Local: Diretoria de Ensino.

Comunicado
Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da

Lei Federal 8.666/1993:
b) Os termos do artigo 6º da Lei Estadual nº 12.739/2008:
c) a necessidade de justificativa das alterações que tenham

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o
inciso II do artigo 61 da instrução nº 01/2008 - Á.rea Estadual,
do Tribunal de Contas do Estado.

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido
aos credores estarem registrados no Cadin Estadual de modo a
preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada
pela unidade gestora:

2009 PD’s
PDS a serem pagas em 12/08/09
080001 - Tesouro Do Estado
Data: 11/8/2009

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080286 2009PD01331 1.983,44
TOTAL 1.983,44
TOTAL GERAL 1.983,44
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO

Portaria Jucesp - 41, de 11-8-2009
Considerando o disposto no artigo 8º, III da Lei nº.

8.934/94, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências;

Considerando o disposto no artigo 32, I, “b” do Decreto
1.800/96, que regulamenta a Lei nº. 8.934/94;

Considerando o disposto nos artigos 1º, 3º e 13 do Decreto
Federal n.º 13.609/43;

Considerando o disposto nos artigos 6º e 9º da Instrução
Normativa do Departamento Nacional do Registro do Comércio
nº. 84/00, que dispõe sobre a habilitação, nomeação, matrícula
e seu cancelamento de Tradutor Público e Intérprete Comercial
e dá outras providências;

Considerando a decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juiz da 6ª Vara da Fazenda Pública, nos autos do Mandado de
Segurança nº. 053.00.021887-4;

O Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo,
nos termos do disposto no artigo 7º, inciso XXV, do Decreto nº.
51.072/68

Nomeia: 
Margaret Reis Sobral Seabra, portadora da Cédula de

Identidade RG nº. 02.934.127-8 IFP, inscrita no CPF sob o nº.
264.724.227-53, Tradutora Pública e Intérprete Comercial do
idioma francês.

Dê-se ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se para os
devidos fins.

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 11-8-2009
Interessado: Coordenadoria de Defesa Agropecuária/CDA
Assunto: Esgina Comissão de Apuração Preliminar de

Natureza Investigativa, p/apurar a responsabilidade p/ even-
tuais aprovações irreg. diárias apontadas no Processo SAA n.º
305.023/2004 (5 Volumes)

Considerando os elementos que instruem os presentes
autos, notadamente o r. despacho da d. Coordenadoria de
Procedimentos Disciplinares (fls. 2363/2364), determino, em
aditamento à decisão de fls. 2181/2186, a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, pelas mesmas razões lá
expostas, em face do servidor João Ferreira Uchoa, RG n.º
7.971.576, assistente agropecuário VI, lotado no Escritório de
Defesa Agropecuária de Presidente Prudente. Processo SAA n.°
74.043/2006 (8 volumes)

Despachos do Chefe de Gabinete
De 10-8-2009
Interessado: Allianz Seguros S/A
Assunto: Credenciamento para Participação no Projeto
Estadual de Subvenção ao Prêmio de Seguro Rural - ano 2009
À vista dos elementos que instruem os presentes autos,

notadamente as manifestações de fls. 139/143, as quais acolho
integralmente, credencio a empresa Allianz Seguros S/A, para
participar do Projeto de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural,
previsto na Lei nº 11.244, de 21 de outubro de 2002, referente ao
ano 2009, aprovado pelo Decreto nº 53.578, de 20 de outubro de
2008, eis que atendeu as exigências estabelecidas pela
Resolução SAA nº 36, de 22 de maio de 2009. PSAA nº 894/2009.

De 11-8-2009
Interessado: Manoel Alves da Silva e Outros
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar
À vista do requerimento de fls. 502/503, analisado a fls.

505/506 pela d. Consultoria Jurídica, através do r. despacho n.º
802/09, especialmente considerando as disposições do artigo
5º, XXXIII, da Constituição Federal, e a previsão do artigo 46, I,
“i”, do Decreto n.º 43.142/98, Autorizo, com observância às
normas aplicáveis à espécie, a vista dos autos por 30 dias, a
contar desta publicação.

O interessado deverá procurar o Núcleo de Protocolo e
Arquivo para obter o pretendido.

Publique-se para ciência do interessado e de sua advogada
Diana Canedo Valesi, inscrita na OAB/SP n.º 228.567. Processo
SAA n.° 365/2004.

COORDENADORIA 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Despacho do Coordenador, de 10-2-2009
(em resumo)
Processo SAA nº. 074.125/05 (apenso Processo SAA nº.

74.150/05) – Tendo em vista os elementos constantes do pre-
sente processo, inclusive e especialmente as conclusões da
Comissão de Apuração Preliminar, o Relatório Final da Unidade
Processante Permanente, o Parecer nº. 010/2009 da Consultoria
Jurídica da Pasta, os quais acolho e considerando-os como fun-
damento para minhas razões, faço opção pela Improcedência
da imputação constante da Portaria UPP nº 09/07 e decido pela
Absolvição de Jair Aparecido Fernandes, RG nº 9.413.830,
Técnico de Apoio Agropecuário, classificado no Escritório de
Defesa Agropecuária de Assis, desta Coordenadoria de Defesa
Agropecuária, de qualquer responsabilidade pelo acidente com
o veículo oficial BPZ-7566, PI-MA, no dia 07/08/2005, objeto
destes autos e, procedidas pelo Centro Administrativo/CDA a
devida publicação, ciência ao interessado e a seu advogado
Doutor Ricardo Piedade Novaes, com inscrição na OAB/SP sob
o nº. 196356, e escritório na Rua Aimbere, nº. 607, Vila
Pompéia na cidade de São Paulo; a seguir, proceda as anota-
ções e arquivo. (Republicado por ter saído com incorreções.)

AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA
DOS AGRONEGÓCIOS

Despacho do Coordenador, de 11-8-2009
Ratificando, à vista dos elementos de instrução dos pre-

sentes autos e declaração do Diretor Técnico de Departamento
Substituto, do Instituto de Tecnologia de Alimentos, nos termos
do artigo 26, da Lei Federal n° 8.666-93, atualizada pelas leis
n° 8.883-94 e n° 9.648-98, combinada com a Lei Estadual n°
6.544/89, a inexigibilidade de licitação reconhecida com funda-
mento no artigo 25, inciso I, do aludido Estatuto Federal
Licitatório, destinada a atender as despesas objeto dos presen-
tes autos pelo mencionado Instituto. Processo SAA nº
16.246/2009.

Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SE - 55, de 11-8-2009

Dispõe sobre o processo de cadastramento de
alunos, coleta de vagas, compatibilização deman-
da/vaga e matrícula para o atendimento à
demanda escolar do ensino fundamental no ano
letivo de 2010, na Rede Pública de Ensino do
Estado de São Paulo

O Secretário da Educação, considerando:
o esforço empreendido pelo Governo do Estado de São

Paulo e Municípios Paulistas no cumprimento do artigo 211 da
Constituição Federal, mediante mútua colaboração, para asse-
gurar a universalização do ensino obrigatório;

o Decreto N.º 40.290, de 31 de agosto de 1995 que institui
o Cadastramento Geral de Alunos do Estado de São Paulo, a
Deliberação CEE N.º 02/00 que dispõe sobre o cadastramento
geral dos alunos e a Deliberação CEE nº 73/08 que regulamen-
ta a implantação do Ensino Fundamental de nove anos, no
âmbito do Sistema Estadual de Ensino;

a formação da Rede Pública de Ensino, composta pela inte-
gração das redes estadual e municipal, visando a acomodar
integralmente a demanda do ensino fundamental;

a continuidade do processo de planejamento antecipado
para o atendimento adequado da demanda escolar, na Rede
Pública de Ensino, resolve:

Art. 1º - As ações para a efetivação do processo de atendi-
mento à demanda escolar do ensino fundamental, para o ano
de 2010, deverão respeitar os seguintes procedimentos:

I - matrícula antecipada dos ingressantes no ensino funda-
mental e chamada escolar de crianças e adolescentes, candida-
tos ao ensino público;


